
                          CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAÍTA
                     ESTADO DE MATO GROSSO

                                                               CNPJ: 00.831.461/0001-06

Paranaíta – MT,  01  de Fevereiro de 2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAÍTA, ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da Agente de

Contratação nomeada pela Portaria nº 023/2.024, no uso de suas atribuições, e, considerando autorização do Presidente do

Poder Legislativo Sr. Jalison Caio Cesar Cruz, torna público a realização de processo de Dispensa de Licitação n° 001/2024,

DISPENSA DE LICITAÇÃO – ART. 75, II – DA LEI Nº. 14.133/21 para a seleção e contratação de proposta

mais vantajosa de empresa especializada na prestação de serviço, sob demanda, por intermédio de operadora ou

agência de viagens, para cotação, reserva, emissão, remarcação, alteração ou cancelamento e fornecimento de

passagens terrestres e aéreas, para viagens intermunicipais e interestaduais, em atendimento a Câmara Municipal

de Paranaíta, MT. De acordo com as especificaçõesdescritas no Documento de Formalização de Demanda e Termo de

Referência., mediante contratação direta da empresa Edivaldo Bezerra Nunes, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF n° 34.809.712/0001-78, estabelecida na Via Padre Jorge Albertini, s/nº, Setor Centro, cidade de

Paranaíta/MT.

1. – O OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO – ART. 75, II – DA LEI Nº. 14.133/21 para a

seleção e contratação de proposta mais vantajosa de empresa especializada na prestação de

serviço, sob demanda, por intermédio de operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva,

emissão, remarcação, alteração ou cancelamento e fornecimento de passagens terrestres e aéreas,

para viagens intermunicipais e interestaduais, em atendimento a Câmara Municipal de Paranaíta,

MT. De acordo com as especificaçõesdescritas no Documento de Formalização de Demanda e Termo de

Referência.

2. – DA FINALIDADE:

Faz se necessário a contratação de passagens, tanto aéreas e terrestres, tendo em vista que ano após ano,

a Câmara Municipal envia seus servidores para cursos de qualificação e aperfeiçoamento, bem como, o

Presidente, Mesa Diretora e demais Vereadores, fazem seus deslocamentos em viagem, para

cumprimentos de agendas políticas, tanto na esfera Estadual, quanto na Federal, na busca de recursos

para o município, bem como, viagens de interesse ao Legislativo Municipal e/ou que envolva o Município

de Paranaíta, MT

3. - O PREÇO:

O preço global para aquisição é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), preço compatível com o de mercado,

conforme mapa demonstrativo que consta nos autos.

4. - A EMPRESA ESCOLHIDA: A escolhida foi a empresa Edivaldo Bezerra Nunes, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 34.809.712/0001-78, estabelecida na Via Padre Jorge

Albertini, s/nº, Setor Centro, cidade de Paranaíta/MT.

4.1 – HABILITAÇÃO DA EMPRESA: A empresa vencedora apresentou os documentos que

comprovam que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas.

5. – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as despesas com a

contratação correrão:

11. 01.031.0001.2001.3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiro Pessoas Jurídica

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma direta, dispensando o

processo licitatório, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

--------------------------------------------------

Marcia Rosana Cavalher

Agente de Contratação

Câmara Municipal de Paranaíta – MT

Portaria nº 023/2024




